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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0523/2008 
(INDICA AO DEPUTADO ESTADUAL, DAVI ZAIA, QUE INTERCEDA JUNTO À 
DIRETORIA DO BANCO NOSSA CAIXA S.A., VISANDO A CESSÃO POR 
COMODATO DE IMÓVEL DESSA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA LOCALIZADO EM 
NOSSA CIDADE NA CONFLUÊNCIA DAS RUAS AMAZONAS E CEARÁ). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Deputado Estadual DAVI ZAIA para que o mesmo interceda junto à Diretoria do 
Banco Nossa Caixa S.A, visando a cessão por comodato de imóvel dessa instituição 
bancária localizado em nossa cidade na confluência das Ruas Amazonas e Ceará. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de Agosto de 2008. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que desde a transferência das instalações do Banco 
Nossa Caixa S.A, do prédio localizado na Rua Amazonas esquina com a Rua Ceará, o 
referido imóvel se encontra ocioso, o que está causando indignação de diversos 
munícipes, principalmente, dos comerciantes vizinhos. 

 
Considerando que o Deputado Estadual DAVI ZAIA, que goza 

de grande prestígio junto à Diretoria do Banco Nossa Caixa S.A poderia pleitear a 
cessão por comodato do referido imóvel para que assim a Prefeitura Municipal de 
Votuporanga pudesse utilizá-lo para alguma de suas atividades. 

 
Considerando ainda que no período noturno o referido local por 

estar ocioso, está se tornando propício para uso de drogas, bem como para atos 
libidinosos, causando assim, constrangimento a todos que por ali trafegam e à 
vizinhança. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Deputado Estadual DAVI ZAIA interceda junto à Diretoria do Banco Nossa 
Caixa S.A, visando assim, adquirir através de cessão por comodato o referido imóvel 
para a Prefeitura local, o que sem dúvida trará benefícios incomensuráveis a nossa 
cidade, bem como aos comerciantes ali instalados.  
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